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PREZADO LICITANTE:

 
Este edital traz todas as informações relevantes e

regras específicas para a participação e para a condução do
certame, sendo que todas as decisões serão tomadas com base
no que o presente edital estabelece.
 

Dúvidas ou discordância serão manifestadas antes
do início do certame, durante o prazo (contado em dias úteis)
previsto neste Edital, bem como no Caderno de Normas
Licitatórias, preferencialmente através de peticionamento no
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, a partir de um dos
seguintes tipos processuais:

 
- Licitação: Pedido de Esclarecimento
- Licitação: Impugnação de Edital de Licitação
 

Subsidiariamente, pelo e-mail
pedidoslicitacoes@maringa.pr.gov.br, sendo que neste caso tais
peticionamentos só serão tidos como confirmados após formal e
expressa confirmação de servidor da Administração.

 
Sobre o cadastro no SEI, maiores informações

podem ser obtidas a partir do
s i t e : https://webpmm.maringa.pr.gov.br/portal-do-
sei/home/peticionamento, ou pelos telefones: (44) 3221-1403,
(44) 3221- 1356, (44) 3221-1246, ou ainda, através do e-mail
sei@maringa.pr.gov.br.
 

Consideram-se partes integrantes deste edital os
seus anexos e as normas do Caderno de Normas Licitatórias
referidas neste edital.
 

Neste sentido, não é demais orientar que é
fundamental a cautelosa leitura, além do edital, dos anexos
integrantes, em especial os anexos I e II, pois neles há regras
importantes para a contratação, a serem observadas durante a
execução do contrato, que não estarão indicadas no edital:
 
Anexo I – Especificações do objeto e julgamento da amostra, se
for o caso; e
Anexo II – Modelo da proposta.

 

As minutas da ata de registro de preços e do
contrato trazem as cláusulas que serão redigidas no instrumento
que formalizará a pactuação, conforme o caso. Nelas estão as
obrigações das partes, as consequências para o seu
descumprimento e as demais condições que regem a sua
execução.

 
As demais informações gerais sobre definições

utilizadas em certames, ritos de esclarecimentos e
impugnações, análise das condições de participação e
condições de julgamento das propostas e habilitação, critérios
sobre a apresentação de amostras, regras de negociação,
procedimentos de recursos e contrarrazões, além de outras
explicações detalhadas sobre as formas de licitação, ordem das
etapas, modos de disputa, critérios de julgamentos, de
desempate, benefícios aplicáveis, dentre outros, podem ser
encontradas no já referido Caderno de Normas Licitatórias,
podendo ser acessadas através de clicks nos links (identificados
com o sublinhado) presentes no edital.
 

O Estudo Técnico Preliminar responsável por
indicar o caminho percorrido pelo Município até a solução ora
licitada (como sendo a que melhor lhe atende), e o termo de
referência - TR, que possui a construção de todos os elementos
do presente edital, farão parte integrante deste, como anexos,
assim como a Minuta de ARP - Ata do Sistema de Registro de
Preços (se houver) e a Minuta de Contrato, além do Instrumento
de medição de resultado, se for o caso.
 

Atenciosamente,

 

 EDITAL DE LICITAÇÃO - LEI 14.133/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 066/2026 - PMM
 

Processo Administrativo n.º 01.05.00175620/2025.09
 
 
 
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

 

1.1. Objeto do certame: #OBJC CONTRATAÇÃO de Empresa para Prestação de Serviço de Seguro para os Veículos
utilizados para transporte de pessoas e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de
Logística e Compras – SELOG.
1.1.1. Órgão ou entidade demandante: #SECD Secretaria Municipal de Saúde.
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1.2. A proposta deverá ser apresentada até as 08:30 horas do dia 30/04/2026.
1.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados, pelo licitante mais bem classificado, em até 2 (duas) horas após a
solicitação.
1.2.1.1. A solicitação dos documentos de habilitação, pelo agente de contratação/pregoeiro, poderá ser feita juntamente com a
solicitação de proposta ajustada.
1.2.1.2. A análise da habilitação, contudo, ocorrerá após o julgamento da proposta, por obediência às fases do art. 17 da L.
14.133/21.
1.2.1.3. Caso o licitante deixe de enviar os documentos de habilitação juntamente com a proposta ajustada, conforme solicitado
pelo agente de contratação/pregoeiro, se esta for classificada, e, caso algum dos documentos não possa ser obtido no SICAF ou
nos respectivos portais, será solicitado o documento comprobatório de regularidade ao licitante.
1.2.1.4. Data do certame e horário da disputa de lances: 08:30 horas do dia 30/04/2026.
1.3. Prazo para solicitar esclarecimento e impugnar o edital: até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública.
1.4. Valor estimado total da contratação:  #VETC R$ 285.209,51 (duzentos e oitenta e cinco mil duzentos e nove reais e
cinquenta e um centavos).
1.5. Rito da seleção: #MDLI Pregão.
1.6. Forma da seleção: #FDSE eletrônica
1.7. Local do certame: http://comprasnet.gov.br/
1.7.1. UASG: 987691
1.7.2. Número da licitação na plataforma: 90066/2026
1.8. Critério de julgamento #CDJU Menor preço
1.8.1. A contratação será: #CGOI Por Itens.
1.9. Modo de disputa: #MDDI Aberto na forma eletrônica
1.9.1. Intervalo mínimo entre lances: 0,1% (um décimo por cento) em relação ao melhor lance ou proposta.
1.10. Ordem das etapas: #ODET Rito procedimental comum.
1.11. Benefícios de Micro e Pequenas Empresas (MPE ): #BMPE “Ampla concorrência - Geral” - Não é item exclusivo para
MPE, mas tem os benefícios de desempate ficto e prazo para regularidade fiscal (excetuadas as licitações cujos itens ou lotes,
conforme critério de julgamento, excederem R$ 4.800.000,00).
1.11.1. Para se beneficiar da condição de MPE, o licitante deve se declarar como tal.

 

2. PODERÃO PARTICIPAR DO CERTAME

 

2.1. Quem for do ramo de atividade compatível com o objeto licitado;
2.2. Quem não estiver sancionado com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de Maringá ou com declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública;
2.3. Quem não tiver vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com autoridade municipal
ou com agente público municipal que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato;
2.4. Quem não tiver cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, autoridade
municipal ou com agente público municipal que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato;
2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, desde que
não estejam concorrendo entre si; e
2.6. Quem, nos cinco anos anteriores à divulgação deste edital, não tiver sido condenado judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.7. Empresas reunidas em consórcios não poderão participar desta licitação. #CONS
2.8. Clique neste link: análise das condições de participação, para saber, em detalhes as regras da análise das condições de
participação.

 

3. DECLARAÇÕES

 

3.1. Ao participar deste certame, o fornecedor concorda, tacitamente, com as declarações arroladas neste item, sendo
desnecessária a apresentação dessas declarações, por escrito.
3.1.1. Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições do Edital e seus anexos;
3.1.2. Não há nada que impeça, juridicamente, a minha habilitação neste momento. Se algum fato impeditivo acontecer depois,
estarei obrigado a informar ao Município de Maringá;
3.1.3. Que para a obtenção dos benefícios contidos no caput do art. 4.º da L. 14.133/2021, a participante observará que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
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extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do §2.º do
art. 4.º da L. 14.133/2021.
3.1.4. No quadro societário não tem nenhum integrante que seja ligado ao Prefeito, vice-prefeito, secretários ou equivalentes, por
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, e estou ciente que não poderei contratar com
a Administração Municipal Direta e Indireta caso venha ter a referida ligação, inclusive com aqueles que deixaram tais funções nos
últimos 12 (doze) meses antes da contratação, conforme determina o inciso V do art. 59 da Lei Orgânica de Maringá;
3.1.5. Não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;
3.1.6. A proposta foi elaborada de forma independente, com validade mínima de 90 dias , e nenhuma empresa potencialmente
participante da licitação conhece meu preço;
3.1.7. A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta, vigentes na data de entrega das propostas;
3.1.8.  Não há, na minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado;
3.1.9. Minha empresa cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei e normas específicas para pessoa com
deficiência, reabilitado da Previdência Social e aprendiz; e
3.1.10. Tenho ciência de que a declaração falsa acarretará aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
toda a Administração Pública do País, além das demais sanções legais cabíveis.
3.1.11. Comprometo-me a realizar, bem como manter ativo e atualizado o respectivo cadastro, como usuário externo, no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI (https://webpmm.maringa.pr.gov.br/portal-do-sei/home/peticionamento). 
3.1.11.1.Declaro que será promovida a assinatura do respectivo instrumento (Contrato ou Ata de Registro de Preços) através do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no prazo de até 05 dias úteis após a convocação realizada pelo Município de Maringá.

 

4. PROPOSTA

 

4.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo do Anexo II deste Edital.
4.1.1. Tratando-se de aquisição de bens, na proposta ajustada (Exemplo de Modelo no Anexo II) deverá ser preenchido o campo
"Marca".
4.1.2. Havendo divergência entre o item lançado da Plataforma ComprasGov (a partir do CATMAT/CATSERV) e o constante deste
Edital, prevalecerá o descrito em Edital, a ser considerando para fins de proposta ajustada.
4.1.3. As propostas de preços deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitado o preço unitário a 02 (duas) casas
após a vírgula, (ex.: 0,00). O valor total também será limitado a 02 (duas) casas após a vírgula, (ex.: 0,00).
4.2. Concluída satisfatoriamente a negociação, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta ajustada ao valor final
ofertado, com o valor da negociação, no prazo de até 02 horas da convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou da
comissão de contratação.
4.2.1. O não envio da proposta ajustada no prazo estipulado ensejará a desclassificação do licitante, com consequente aplicação
das sanções indicadas neste Edital.
4.3. Junto com a proposta deverão ser apresentadas as  Condições Gerais, Especiais e Particulares do Seguro ,
contemplando coberturas, limites, franquias, riscos excluídos, assistências (serviços associados), procedimentos de sinistro e rede
credenciada, valores de prêmio e condições de renovação. #JCPR

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

5.1. Para a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista será realizada consulta às informações disponíveis no SICAF ou nos
respectivos portais, referentes a:
5.1.1. comprovante de inscrição e de situação cadastral ativa de Pessoa Jurídica perante a Receita Federal (Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ);
5.1.2. contrato social ou instrumento equivalente;
5.1.3. regularidade perante a fazenda federal e a seguridade social;
5.1.4. regularidade perante a fazenda estadual ou distrital da sede do licitante;
5.1.5. regularidade perante a fazenda municipal da sede do licitante;
5.1.6. regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; e
5.1.7. regularidade trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao).
5.1.7.1. Para fins de regularidade fiscal e trabalhista, serão aceitos os documentos que tiverem dentro da validade nas
seguintes datas:

a) da consulta ao SICAF; ou
b) da consulta nos portais de consulta publica; ou
c) da convocação pelo agente de contratação.
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5.2. Qualificação técnica: Autorização de Funcionamento emitida pela SUSEP, comprovando que a empresa está legalmente
habilitada a operar como seguradora;
5.3. Caso algum dos documentos não possa ser obtido no SICAF ou nos respectivos portais, será solicitado o
documento comprobatório de regularidade ao licitante.

 

6. INFRAÇÕES E PENALIDADES NO CERTAME #IPCE
6.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

- Multa em percentual calculado sobre o valor total da proposta, conforme o caso;
- Impedimento de licitar e contratar;
- Declaração inidoneidade de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos.
 
INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE DOSIMETRIA

Deixar de entregar a documentação exigida para o
certame, mesmo após a possibilidade de saneamento

Multa sobre o valor da proposta 2%
Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Maringá 6 meses

Deixar de enviar amostras para análise, exigidas em
Edital, quando convocada

Multa sobre o valor total da proposta (lote correspondente) 2%
Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Maringá 6 meses

Não manter a proposta (inclusive por deixar de enviar a
proposta ajustada), salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado

Multa sobre o valor total da proposta 5%

Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Maringá 6 meses

Não celebrar o contrato ou ata de registro de preços, ou
não entregar a documentação exigida como condição
para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta

Multa sobre o valor total da proposta 10%

Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Maringá 6 meses

Apresentar recursos manifestamente protelatórios Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Maringá 6 meses
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação/seleção do fornecedor

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos
os entes federativos 4 anos e 6 meses

Multa sobre o valor da proposta 30% 

Fraudar a licitação/seleção do fornecedor
Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos
os entes federativos 4 anos e seis meses

Multa sobre o valor da proposta 30%

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos
os entes federativos 4 anos e 6 meses

Multa sobre o valor da proposta 30%

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação e da seleção do fornecedor

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos
os entes federativos 4 anos e 6 meses

Multa sobre o valor da proposta 30%

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846,
de 1º de agosto de 2013

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos
os entes federativos 4 anos e 6 meses

Multa sobre o valor da proposta 30%
Participe de licitação com mais de uma empresa
integrante de mesmo Grupo Econômico
concomitantemente (para o mesmo item/lote)

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos
os entes federativos 4 anos e 6 meses

Multa sobre o valor da proposta 30%
 

6.2. Pelas infrações administrativas de: deixar de entregar documentação exigida para o certame; Não manter a proposta
(inclusive por deixar de enviar a proposta ajustada), salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; e não
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar ou contratar com o Município de
Maringá, poderá ser aplicada a sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
6.3. As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, respeitado o contraditório e a
ampla defesa.
6.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
6.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

 

7. INFORMAÇÕES GERAIS

 

7.1. Definições
7.2. Condições de julgamento de propostas e habilitação
7.3. Critérios de desempate
7.4. Negociação
7.5. Recursos e contrarrazões
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7.6. Adjudicação e homologação
7.7.  Disposições gerais
7.8. Nossos canais de atendimento: (44) 3127-7100.
7.9. Onde estamos: Rua Néo Alves Martins, 2597,  CEP: 87013-060, Maringá/PR.
7.10. Compete ao licitante, até a adjudicação e homologação, acompanhar as operações na respectiva Plataforma de
processamento do certame (http://comprasnet.gov.br/), sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negociações
diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema ou de sua própria
desconexão.
7.11. As demais comunicações entre a Administração e os licitantes dar-se-ão oficialmente através do Sistema Eletrônico
de Informações - SEI (https://webpmm.maringa.pr.gov.br/portal-do-sei/home/peticionamento).
7.12. Quem são os responsáveis pelo certame: Secretaria Municipal de Saúde.
7.12.1. Secretário responsável: #RESP Antônio Carlos Figueiredo Nardi.
7.12.2. Agente de contratação/Comissão de Contratação/Pregoeiro: Teresa Sequim Pessoa.
7.12.3. Equipe de Apoio: 

 

EQUIPE DE APOIO - SAÚDE

 MEMBRO 1 MEMBRO 2 MEMBRO 3

Nome
Completo: Adriano Massamitsu Tsuboi Johnni Aparecido Tartari Sergio Ricardo Pereira

Cargo: Motorista II Motorista I Motorista II

Matrícula: 42379 36784 38902

Secretaria
Demandante Saúde Saúde Saúde

Local SEI: Coordt Coordt Coordt

E-mail: saude_transporte@maringa.pr.gov.br saude_transporte@maringa.pr.gov.br saude_transporte@maringa.pr.gov.br

 

7.13. Normas de regência: Caderno de Normas Licitatórias; Lei n.º 14.133/2021; Decreto Municipal n.º 2259/2023; Decreto
Municipal n.º 1856/2023 (SRP); Lei Complementar n.º 1.142/2019; E pelas normas específicas: Lei nº 15.040/2024, Decreto-Lei nº
73/1966. #NESP
7.14. Havendo divergências entre o Edital e outros documentos anexos integrantes deste, como o Termo de Referência,
prevalecerá o estabelecido em Edital.
7.15. São anexos deste edital:

I - Especificações do objeto
II - Modelo da proposta
III - Estudo Técnico Preliminar
IV - Termo de Referência
V - Minuta do Contrato

 
Maringá (PR), 09 de março de 2026.
 
 
 
 

 

 

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

 

1.1. CONTRATAÇÃO de Empresa para Prestação de Serviço de Seguro para os Veículos utilizados para transporte de
pessoas e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Logística e Compras –
SELOG. #OBJC
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2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (OBJETO) E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

2.1. Valor máximo da licitação:  #VMLI R$ 285.209,51 (duzentos e oitenta e cinco mil duzentos e nove reais e cinquenta e um
centavos).

 
AMPLA CONCORRÊNCIA PARA EMPRESAS DE QUAISQUER PORTES

 

Item Código
PMM Quantitativo

Unidade
de

Medida
Descrição

Preço Estimado (R$)

Unitário Total

1 279309 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1954
Chassi: VF3YEBRFCP2W09633
PLACA: SEJ-6G59
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: PEUGEOT
MODELO: BOXER GREE
ANO E MODELO: 2023
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
199.638,00

8.983,71 8.983,71

2 279310 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1533 Chassi: 9BM384069FB015030
PLACA: AZX-9845
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: MERCEDES BENZ
MODELO: COMIL OF1519
ANO E MODELO: 2015/2015
USO: ÔNIBUS (60 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
670.000,00

14.224,62 14.224,62

3 279311 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
2192 Chassi: 93YF62S08TJ245600
PLACA: TBS - 0J66
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO: MASTER
ANO E MODELO: 2025
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
368.000,00

6.966,27 6.966,27

4 279313 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
2193 Chassi: 93YF62S09TJ212315
PLACA: TBS - 1A43
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO: MASTER
ANO E MODELO: 2025
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
368.000,00

6.966,27 6.966,27

5 279314 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
2194 Chassi: 93YF62S07TJ287658
PLACA: TBS - 0J96
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO: MASTER
ANO E MODELO: 2025
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
368.000,00

6.966,27 6.966,27
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6 279315 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
2195 Chassi: 93YF62S0XTJ212307
PLACA: TBS - 0J79
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO: MASTER
ANO E MODELO: 2025
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 368.000,00

6.966,27 6.966,27

7 279316 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1840 Chassi: 3C6DFVBK7KE538546
PLACA: BDR-9H25
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: FIAT
MODELO: DUCATO
ANO E MODELO: 2020
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 146.250,00

6.581,25 6.581,25

8 279317 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1841 Chassi: 3C6DFVBK6KE530230
PLACA: BDR-9I25
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: FIAT
MODELO: DUCATO
ANO E MODELO: 2020
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
146.250,00

6.581,25 6.581,25

9 279319 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1267 Chassi: 93W245H34D2097849
PLACA: BDR-9I25
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: FIAT
MODELO: DUCATO
ANO E MODELO: 2012
USO: VAN (15 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
77.681,00

4.528,06 4.528,06

10 279322 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1268 Chassi: 93W245H34D2097922
PLACA: AVT-0791
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: FIAT
MODELO: DUCATO
ANO E MODELO: 2012
USO: VAN (15 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
77.681,00

4.084,90 4.084,90

11 279323 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1269 Chassi: 93W245H34D2094397
PLACA: AVT-0455
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: FIAT
MODELO: DUCATO
ANO E MODELO: 2012
USO: VAN (15 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
77.681,00

4.435,77 4.435,77

Item Código
PMM Quantitativo

Unidade
de

Medida
Descrição

Preço Estimado (R$)

Unitário Total
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12 279324 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1460 Chassi: 935ZBWMMBE2139923
PLACA: AZO-5626
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: CITROEN
MODELO: JUMPER
ANO E MODELO: 2015
USO: VAN (15 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
105.019,00

4.725,86 4.725,86

13 279325 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1343 Chassi: 9BYC69A1AEC000067 PLACA:
AYE-3034 PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: AGRALE MODELO:
MASCARELO ANO E MODELO: 2014 USO:
ÔNIBUS (44 PASSAGEIROS) COMBUSTÍVEL:
ÓLEO DIESEL VALOR DO VEÍCULO: 100%
FIPE R$ 310.000,00

12.397,88 12.397,88

14 279326 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1747 Chassi: 93YMAFEXCKJ704613
PLACA: BCU-2E26
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO: MASTER MARIMAR AMB.
ANO E MODELO: 2018/2019
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 135.518,00

6.098,31 6.098,31

15 279327 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1748 Chassi: 93YMAFEXCKJ704612
PLACA: BCU-3G11
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO: MASTER MARIMAR AMB.
ANO E MODELO: 2018
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 135.518,00

6.098,31 6.098,31

16 279329 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1752 Chassi: 93YMAFEXCKJ713822
PLACA: BCV-4H08
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO MASTER MIRAMAR
ANO E MODELO: 2019
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
181.780,00

8.162,77 8.162,77

17 279330 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1753 Chassi: 93YMAFEXCKJ704616
PLACA: BCV-4H07
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO MASTER MIRAMAR
ANO E MODELO: 2019
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
181.780,00

8.162,77 8.162,77

Item Código
PMM Quantitativo

Unidade
de

Medida
Descrição

Preço Estimado (R$)

Unitário Total
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18 279331 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1755 Chassi: 93YMAFEXCKJ704604
PLACA: BCW-4D97 PROCEDÊNCIA:
NACIONAL FABRICANTE: RENAULT
MODELO MASTER MIRAMAR
ANO E MODELO: 2019
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
181.780,00

8.162,77 8.162,77

19 279333 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1762 Chassi: 93YMAFEXCKJ704606
PLACA: BCW-7F17
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO MASTER MIRAMAR
ANO E MODELO: 2019
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
181.780,00

8.162,77 8.162,77

20 279335 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1763 Chassi: 93YMAFEXCKJ704607
PLACA: BCW-7G02
PROCEDÊNCIA: NACIONAL FABRICANTE:
RENAULT MODELO MASTER MIRAMAR
ANO E MODELO: 2019
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
181.780,00

8.162,77 8.162,77

21 279337 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1781 Chassi: 93YMAFEXCK704449
PLACA: BDG-J532
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO MASTER MIRAMAR
ANO E MODELO: 2019
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
181.780,00

8.162,77 8.162,77

22 279339 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1782 Chassi: 93YMAFEXCLJ037570
PLACA: BDG-6F75
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO MASTER MIRAMAR
ANO E MODELO: 2019
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
181.780,00

8.063,44 8.063,44

23 279340 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1658 Chassi: 8AC906633JE144820
PLACA: BCC - 7801
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: MERCEDES BENZ
MODELO SPRINTER
ANO E MODELO: 2018
USO: AMBULÂNCIA ( 3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE R$
196.583,00

8.624,20 8.624,20

Item Código
PMM Quantitativo

Unidade
de

Medida
Descrição

Preço Estimado (R$)

Unitário Total
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24 279341 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1722 Chassi: 93YMAFEXCKJ604015
PLACA: BCO-9294
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO: MASTER
ANO E MODELO: 2018
USO: VAN (15 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 177.346,00

7.980,57 7.980,57

25 279342 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1723 Chassi: 93YMAFEXCKJ603987
PLACA: BCO-9293
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO: MASTER
ANO E MODELO: 2018
USO: VAN (15 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 177.346,00

7.705,42 7.705,42

26 279343 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1733 Chassi: 93YMAFEXCKJ648041
PLACA: BCR-3D96
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO: MASTER
ANO E MODELO: 2018
USO: VAN (15 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 177.346,00

7.980,57 7.980,57

27 279344 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1969 Chassi: 93YF62008RJ609686
PLACA: SEQ-6I03
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO: MASTER
ANO E MODELO: 2023
USO: VAN (15 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 257.988,00

8.178,29 8.178,29

28 279345 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1975 Chassi: 93YF62003RJ720033
PLACA: SET-8I73
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: RENAULT
MODELO: MASTER
ANO E MODELO: 2023 USO: VAN (15
PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 257.988,00

7.742,72 7.742,72

29 279346 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1127 Chassi: 9BM6340119B666735
PLACA: ASH-8757
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: MERCEDES BENZ
MODELO: NEOBUS SRD
ANO E MODELO: 2009
USO: ÔNIBUS (47 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 175.000,00

7.875,00 7.875,00

Item Código
PMM Quantitativo

Unidade
de

Medida
Descrição

Preço Estimado (R$)

Unitário Total
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30 279347 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1656 Chassi: 8AC906633JE144819
PLACA: BCC-7780
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: MERCEDES BENZ MODELO:
SPRINTER
ANO E MODELO: 2018
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 196.583,00

8.846,24 8.846,24

31 279348 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1657 Chassi: 8AC906633JE147653
PLACA: BCC-7798
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: MERCEDES BENZ
MODELO: SPRINTER ANO E MODELO: 2018
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 196.583,00

8.846,24 8.846,24

32 279349 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1659 Chassi: 8AC906633JE147661
PLACA: BCD-2I55
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: MERCEDES BENZ
MODELO: SPRINTER ANO E MODELO: 2018
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 196.583,00

8.846,24 8.846,24

33 279350 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1998 Chassi: 8AC907643RE236522
PLACA: SVU-7H80
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: MERCEDES BENZ
MODELO: SPRINTER
ANO E MODELO: 2024
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 238.221,00

10.719,95 10.719,95

34 279351 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1998 Chassi: 8AC907643RE236523
PLACA: SSW-4A40
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: MERCEDES BENZ
MODELO: SPRINTER
ANO E MODELO: 2024
USO: AMBULÂNCIA (3 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 238.221,00

10.719,95 10.719,95

35 279352 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1934 Chassi: WF0GTBVE2NU002030
PLACA: SEA-1G98
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: FORD
MODELO: TRANSIT TCA MIC
ANO E MODELO: 2022/2022
USO: VAN (12 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 215.961,00

9.718,25 9.718,25

Item Código
PMM Quantitativo

Unidade
de

Medida
Descrição

Preço Estimado (R$)

Unitário Total
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36 279353 1 UND

Seguro novo para o Veículo Oficial de Frota
1311 Chassi: 9532Y82ZXCR244343
PLACA: AWU-7673
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
FABRICANTE: VOLKSWAGEN
MODELO: VERSATILE
ANO E MODELO: 2012
USO: ÔNIBUS (42 PASSAGEIROS)
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL
VALOR DO VEÍCULO: 100% FIPE 199.000,00

7.780,81 7.780,81

Total máximo estimado (R$) 285.209,51

Item Código
PMM Quantitativo

Unidade
de

Medida
Descrição

Preço Estimado (R$)

Unitário Total

 
 

 
2.2. Da Especificação e das Condições dos Seguros
2.2.1. O seguro veicular deverá cobrir, ao menos, os seguintes eventos:

a) COLISÃO: perda total ou danos materiais por colisão, capotamento, abalroamento, queda, acidente, queda de objetos
estranhos sobre o veículo, submersão por inundação ou alagamento de água doce, granizo, bem como despesas
necessárias como socorro e salvamento;
b) INCÊNDIO: perda total ou danos materiais parciais por incêndio, bem como despesas necessárias com socorro e
salvamento;
c) ROUBO: roubo ou furto do veículo;
d) DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: danos materiais causados a terceiros pelo veículo;
e) DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: danos corporais causados a terceiros pelo veículo;
f) ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIRO:  Garante indenização por morte, invalidez permanente total ou parcial em
virtude de acidente com o veículo.

 
2.2.2. Os valores das COBERTURAS do seguro são os seguintes:
 

COBERTURAS VALOR SEGURADO

COLISÃO, INCÊNDIO E ROUBO
(Compreensiva)

O valor de cobertura terá como base o valor de mercado de acordo com a Tabela
FIPE (a indenização será de 100% do valor da tabela FIPE relativa à região de
taxação do risco e do mês em que for paga a indenização, para casos de indenização
integral)

RCFV – DANOS MATERIAIS A
TERCEIROS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

RCFV – DANOS CORPORAIS A
TERCEIROS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

APP – ACIDENTES PESSOAIS
DE PASSAGEIROS – MORTE 100.000,00 (cem mil reais) por ocupante do veículo

APP – INVALIDEZ PERMANENTE
TOTAL OU PARCIAL POR
ACIDENTE

100.000,00 (cem mil reais) por ocupante do veículo

 

2.2.3. Além dos eventos principais indicados acima, o seguro deverá incluir, também:

2.2.3.1. Prestação de assistência 24 horas, SEM PAGAMENTO DE FRANQUIA , a todos os veículos segurados, disponível no
território nacional, que deverá compreender, no mínimo:

a) a prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo segurado até a oficina mais próxima ao local do evento, em
casos de falha mecânica ou elétrica, bem como na ocorrência qualquer outro eventual sinistro;
b) o reboque ou transporte do veículo segurado deverá ser prestado de forma gratuita pela seguradora no prazo máximo
de até 3 (três) horas, independente da distância a ser percorrida, dentro do Estado do Paraná;
c) o transporte de pessoas ocupantes do veículo, na ocorrência de avaria ou evento coberto, até o terminal de transporte
rodoviário mais próximo ao local do sinistro;
d) o serviço de troca de pneus quando o veículo estiver impossibilitado de se deslocar devido a problemas no pneu e/ou
estepe;
e) o serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto em virtude da perda ou extravio das chaves, seu
esquecimento no interior do veículo, ou quebra na fechadura, na ignição ou tranca de direção. O serviço será prestado
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mediante o envio de chaveiro ao local do evento;
f) Serviço de proteção a vidros, lanternas, retrovisores e faróis, com pagamento de franquia, atendendo às condições
indicadas no tópico abaixo 2.2.3.2.

2.2.3.2. Da franquia

2.2.3.2.1 O valor da franquia de seguro para a cobertura compreensiva de cada veículo deverá ser do tipo REDUZIDA (50%
do valor da franquia básica).
2.2.3.2.2 A proposta de preços deverá indicar o tipo de franquia (reduzida) e os valores individuais da franquia de cada veículo.
2.2.3.2.3 Nos casos das coberturas de APP e RCFV (responsabilidade civil facultativa de veículo) não haverá franquia.
2.2.3.2.4 Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com substituições unicamente de itens
como para-brisas frontais, vidros traseiros, vidros laterais, retrovisores, faróis e lanternas não deverão exceder aos limites máximos
indicados na descrição da proposta da empresa vencedora.
2.2.3.2.5 Na ausência de informação referente aos valores das franquias (de parabrisas frontais, vidros traseiros, vidros
laterais, retrovisores, faróis e lanternas) na descrição da proposta encaminhada pela empresa será considerado o valor R$
0,00 (zero).
2.2.3.2.6 As franquias de que trata o tópico serão aplicadas de acordo com a quantidade de peças sinistradas. Assim, por exemplo,
se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna.
2.2.3.2 ​​​​​​​.7 Havendo sinistro com a necessidade específica de reparo de  pequenas trincas de para-brisas, lanternas, faróis e vidros em
geral, não será admitido à seguradora cobrar franquia para esses serviços.
2.2.3.3. Aplicam-se ao seguro a ser contratado as seguintes condições gerais:

a) Considera-se perda total quando o valor estimado para reparação for igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento)
do valor da importância segurada do veículo;
b) A modalidade de seguro a ser contratada é a de valor de mercado, tendo como referência a Tabela FIPE (a indenização
será de 100% do valor da tabela FIPE relativa à região de taxação do risco e do mês em que for paga a indenização, para
casos de
indenização integral);
c) O seguro não inclui acessórios dos veículos, tais como: sistema de som e multimídia, rodas esportivas, aerofólios.
d) O condutor é indeterminado, sendo qualquer servidor, prestador de serviços (terceirizado) ou colaborador do
MUNICÍPIO, legalmente habilitado;
e) As condições do seguro aplicam-se única e exclusivamente a sinistros ocorridos no território nacional.
f) O seguro será prestado na modalidade de adesão, devendo a empresa entregar o Termo, Contrato de Adesão ou
Apólice ao MUNICÍPIO acompanhado das Condições Gerais do seguro onde constarão as regras e regulamentos do
seguro, não podendo contrariar o disposto no Edital.
g) Reserva-se à seguradora contratada ou aos interessados em participar da licitação o direito de proceder à inspeção e
vistoria dos veículos que serão segurados e a averiguação das circunstâncias que aos mesmos se refiram.

 

2.2.4. Dos Riscos Cobertos

2.2.4.1. Seguro total: O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao
salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços
correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:

a) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros;
b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
c) Raios e suas consequências;
d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;
e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo;
f) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado;
g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado em
subsolo. Neste caso, a seguradora deverá providenciar a devida higienização quando o sinistro não atingir o valor da
franquia. Sua utilização não implica perda de bônus para o segurado;
h) Granizo.

 

2.2.5. Da Vistoria dos Veículos
2.2.5.1. Em havendo vistoria, o laudo deverá ser emitido em 2 (duas) vias uma das quais será entregue ao MUNICÍPIO juntamente
com o documento para pagamento do prêmio no prazo máximo de 20 (vinte) dias do recebimento da Nota de Empenho.
2.2.5.2. A vistoria prevista acima, em hipótese nenhuma, poderá servir de pretexto para a majoração de preços apresentados na
licitação, sendo aceito apenas a recusa motivada do veículo em função do estado de conservação.
2.2.5.3. Entregue o laudo da vistoria e o documento de pagamento do prêmio, o seguro, para todos os efeitos, já estará em
vigência (observado o disposto na cláusula correspondente).
2.2.5.4. O encaminhamento do documento para pagamento do prêmio de seguro configurará o desinteresse da seguradora em
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realizar a vistoria, independente de comunicação nesse sentido.
2.2.5.5. No processo de vistoria realizado pela seguradora, como etapa para a contratação do seguro, deverá ser efetuada a
avaliação do estado de conservação do veículo, bem como a verificação de sua situação legal. Nesse procedimento, deverão ser
analisados os principais itens de identificação do automóvel, tais como etiquetas adesivas, numeração dos vidros, eixos, motor e
câmbio, sendo este último um elemento que pode contribuir para a comprovação da originalidade do veículo. Ademais, deverá ser
realizada a conferência da numeração do chassi. Também deverá ser avaliada a condição da pintura do veículo, a qual poderá
indicar a ocorrência de eventuais reparos ou restaurações decorrentes de colisões. Como parte integrante da vistoria, deverá ser
realizada, ainda, a pesquisa de procedência do veículo, com a finalidade de verificar a existência de possíveis pendências,
restrições ou irregularidades junto aos órgãos competentes.
2.2.5.6. A vistoria deverá ser realizada, se a empresa assim desejar, em até  5 (cinco) dias, mediante agendamento prévio pelo
telefone (44) 98404-5050, com o Sr. Bastiani, e se realizará na Rua Katsuji Nishyiama, S/N - Central de Transporte da Secretaria
Municipal de Saúde - próximo à Praça do Avião, entrada da Unicesumar.
2.2.5.7. Caso a seguradora não tenha interesse de realizar vistoria deverá comunicar tal fato fiscal de contrato do MUNICÍPIO e
encaminhar o documento para pagamento do prêmio no prazo máximo de 20 (vinte) dias do recebimento da Nota de Empenho.

 

2.2.6. Do Sinistro

2.2.6.1. Em caso de sinistro o MUNICÍPIO providenciará os documentos necessários para apresentação à seguradora, tais como:
Boletim de Ocorrência - BO ou Boletim de Registro de Acidente de Trânsito - BRAT, Aviso de Sinistro, etc., comunicando a ocorrência
à seguradora, bem como colocará à disposição da seguradora o bem sinistrado para a realização de vistoria e/ou perícia.
2.2.6.2. No caso de reparo de danos, por se tratar de obrigação contratual, o MUNICÍPIO fará o pagamento da franquia à
seguradora.
2.2.6.3. Para o pagamento da franquia, a seguradora deverá encaminhar ao MUNICÍPIO documento para pagamento da mesma,
observando possíveis retenções previstas na Instrução Normativa nº 1234/SRF e alterações posteriores.
2.2.6.4.  A seguradora deve providenciar para que a franquia seja cobrada da MUNICÍPIO, não sendo admitida qualquer cobrança
por parte da oficina que efetuou o reparo.
2.2.6.5. A franquia deverá ser cobrada do MUNICÍPIO após a realização do reparo e entrega do veículo.
2.2.6.6. Possível cobrança de franquia pela oficina será comunicada, por e-mail, ao representante da seguradora para a
regularização no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
2.2.6.7. Tratando-se de roubo ou furto total do veículo segurado, decorridos 30 (trinta) dias do aviso às autoridades policiais e não
tendo sido o mesmo apreendido nem localizado oficialmente, mediante comprovação hábil, a seguradora deverá indenizar o
segurado pelo valor de mercado constante na tabela FIPE.
2.2.6.8. O pagamento de indenização somente será devido após o pagamento do prêmio de seguro, sendo a indenização paga no
máximo até o valor das importâncias seguradas.
2.2.6.9. O prazo máximo para pagamento da indenização é de 30 (trinta) dias, contados a partir do cumprimento das exigências do
segurado (Prefeitura Municipal de Maringá).
 

2.2.7. Do Aviso de Sinistro

2.2.7.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias por semana, central de comunicação destinada ao aviso de sinistros, assegurando atendimento contínuo e eficiente.
2.2.7.2. A central de comunicação poderá operar por meio de telefone, correio eletrônico (e-mail) ou plataforma digital , devendo
garantir acessibilidade em todo o território nacional.
2.2.7.3. Após o registro formal do sinistro por qualquer dos meios disponibilizados, a CONTRATADA deverá realizar a vistoria do
veículo e promover a liberação do serviço necessário no prazo máximo de até 5 (cinco) dias , contados da data do registro do
sinistro, observadas as condições contratuais e operacionais aplicáveis.
 

2.2.8. Prazos e Local de entrega da apólice: Em até 05 (cinco) dia contado da vigência do Contrato.

2.2.8.1. A vigência do Contrato terá início a partir da data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
sendo essa a referência oficial para a contagem do prazo de vigência. ​​​​​​​
 

2.2.9. Do Pagamento do Prêmio do Seguro

2.2.9.1. O pagamento dos prêmios de seguro será feito em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato , e observado o
prazo de apresentação dos documentos fiscais indicados no tópico 2.2.9.1.
2.2.9.2. A seguradora deverá encaminhar a CONTRATANTE os documentos fiscais próprios para pagamento dos prêmios do
seguro contratado até 5 (cinco) dias úteis anteriores ao início da vigência da cobertura do seguro para cada item (conjunto) de
veículos, de modo que o pagamento dos prêmios de seguro ocorra antes do início dessa vigência.
2.2.9.3. O seguro será considerado vigente, pelos prazos previstos no Edital, independente de eventual atraso no envio do
documento de pagamento pela seguradora.
2.2.9.4. Para fins de atendimento a IN/RBF 1.234, de 11/01/2012 (alterada pela IN/RBF nº 1.244/2012), a seguradora deverá
informar no documento fiscal os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação.
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2.2.9.5. O pagamento do prêmio do seguro ou, quando for o caso, da franquia, será efetuado mediante depósito em conta-corrente
registrada em nome da pessoa jurídica vencedora do certame licitatório, no prazo de até 7 (sete) dias úteis após a atestação, pelo
fiscal responsável pela contratação, do documento fiscal de pagamento apresentado e mediante a comprovação da existência de
conta bancária válida e ativa em nome da empresa.
 

2.3. Prazo para início da execução do objeto: #PIEO Em até 01 (um) dia contado da vigência do Contrato.

2.3.1. A vigência do Contrato terá início a partir da data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
sendo essa a referência oficial para a contagem do prazo de vigência.

2.4. Prazo de entrega ou de execução do objeto: #PEEO Em até 20 (vinte) dias contados da entrega da Nota de Empenho ao
fornecedor.
2.5. Local de entrega ou execução #LEEX 

2.5.1. Para acionamento em caso de sinistro, será considerado todo o território nacional.
2.5.2. A formalização da execução será realizada na macro região de Maringá-PR.
2.5.3. Para fins de atendimento dos sinistros decorrentes do seguro a ser contratado, fica estabelecido que a cobertura operacional
da seguradora deverá abranger integralmente todo o território do Estado do Paraná. O atendimento deverá ser prestado em qualquer
município paranaense, sem restrição geográfica, garantindo a plena assistência ao bem segurado sempre que necessário.
2.5.4. Todos os custos relacionados ao atendimento dos sinistros, incluindo, mas não se limitando a deslocamentos, remoções,
guinchos, perícias, mão de obra, materiais, taxas e demais despesas operacionais, correrão exclusivamente por conta da seguradora,
não sendo admitida a transferência de quaisquer ônus financeiros à contratante.

2.6. Formas, condições e prazo de pagamento:  #PPGT O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a aceitação
da Apólice com todos os dados pactuados no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida pelo preposto do
Município.

 

3. BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - MPE #TMPE

 
“Ampla concorrência - Geral” - Não é item exclusivo para MPE, mas tem os benefícios de desempate ficto e prazo para
regularidade fiscal (excetuadas as licitações cujos itens ou lotes, conforme critério de julgamento, excederem R$ 4.800.000,00).
 
 
 
 
 

ANEXO II
MODELO DA PROPOSTA

 
Modelo de Proposta - Lei 14.133/2021 (SEI nº 8191562)

 
ANEXO III

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 

Estudo Técnico Preliminar (Geral) (SEI nº 7427526)
 

ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA

Termo de Referência  (SEI nº 8170755)
 
 

ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO

Minuta de Contrato - Lei 14.133/2021  (SEI nº 8191596)
 
 
 

Referência: Processo nº 01.05.00175620/2025.09 SEI nº 8380454
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